
Câmara Municipal tíe Fortaleza

0-1/2SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N.

À EMENDA ADITIVA N. 0006/2016 (VEREADOR BENIGNO JÚNIOR)

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0001/2016

Altero o Tabelo do Emendo Aditiva n.

0006/2016 ao Projeto de Lei Complementar n.

0001/2016 na forma que indica.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 12 Fica substituída a Emenda n. 0006/2016 ao Projeto de Lei Complementar n.

0001/2016, na forma que indica:

"Art. is Fica modificada a Tabela e atividades do ANEXO 5, conforme a seguir:

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO

GRUPO: COMERCIAL
TABELA 5.2

SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV

CÓDIGO

52.23.00

ATMDADE

Açougue ou casa de carnes

CLASSE
(CV)

1

PORTE
m2 (Obs. 1)

Até 250 (obs 9)

NS MÍNIMO DE VAGAS

DE ESTACIONAMENTO

Dispensado

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
JUNHO DE 2017.

/L

DE

ACflíSIO/SENA-PT
Relator

MARCELO LEMOS - PSL

RENAN COLARES-PDT

JONÍTMONTEIRO - PDT

CASIMIRO NETO - PMDB

BENIGNO JÚNIOR-PSD
Presidente

DEPTO LEGISLATIVO
RECEBIDO
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